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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ

PROJETO DE LEI Nº 31/2019. 


Autoriza o pagamento a título indenizatório as Professoras de Educação Infantil que exerceram suas atividades no Projeto Verão 2019, e dá outras providências.
Art. 1º. Fica autorizado o pagamento a título indenizatório do vencimento básico das professoras de educação infantil que exerceram suas atividades no período de férias mediante requisição da Secretaria de Educação no projeto verão de 2019, no período de 02 à 30 de janeiro de 2019, para atendimento dos berçários, maternais, Pré-A e B nas Escolas Municipais de Educação “Sementinha”, “Lobinho Guará” e “Rainha do Mar”.
Art. 2º. Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
O presente projeto de lei visa obter autorização para pagar a título indenizatório as professoras de educação infantil que exerceram suas atividades no período de férias mediante requisição da Secretaria de Educação no projeto verão de 2019 no período de 02 à 30 de janeiro de 2019 para atendimento dos berçários, maternais, Pré-A e B nas Escolas Municipais de Educação “Sementinha”, “Lobinho Guará” e “Rainha do Mar”.
A presente autorização se faz necessária em razão da inviabilidade jurídica para suplementar os professores que estavam em gozo de férias, bem como que a Lei Autorizativa nº 2044/2019 que autorizou a contratação temporária para o Projeto Verão somente foi sancionada em 22 de janeiro de 2019.
Deste modo, em razão do acima delineado, foram convocadas as referidas professoras cuja relação segue em anexo para o excepcional atendimento a demanda para atendimento dos alunos no período mencionado.
Diante do exposto, encaminhamos o presente para, cumpridas as formalidades legais, seja apreciada matéria por esta egrégia Casa legislativa.



Xangri-Lá, 10 de maio de 2019.

CILON RODRIGUES DA SILVEIRA
Prefeito Municipal



